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DECRETO N9 7178/90 

FLS. 1\. • 

! tJBUCADO (,A.) NO J~'\IN 
BOLE 11M DO fv'.UNic.IPiO 

~.· 1r;;,s de o l1]1_j ?to 

de 06 de dezembro de 1990 

Dispõe sobre delegação de 

funções para movimentação ' 

de conta bancária. 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 92 , inciso IX 

da nova Lei Orgânica do Município, de OS de abril de 1990 , 

D E c R E T A I 

Artigo 19 - Fica del egada a função de movimen 

tação da conta bancária da Prefeitura Municipal de são José dos Campos -

FNDE, as seguintes pessoas : 

I - Jorge Cursino dos Santos - Diretor do De 

partamento de Finanças da Prefeitura de São José dos Campos; 

II - Miguel Liberato - Chefe de Di visão de Con 

tabilidade da Prefeitura Municipal de São José dos Campos; 

III - Benedito Sérgi o Te ixeira - Chefe de Divi 

sao de Tesouraria da Prefeitura Municipal de São José dos Campos, e na 

sua ausência, o Sr . Carlos Alberto Baptista - Coordenador do Setor de Pa 

gamento da Prefeitura Municipal de São José dos Campos . 

Parágrafo Ünico - A conta a que se refere es 

te artigo está aberta no Banco do Brasil S/A, sob n9 9 . 274 - 6 - FNDE . 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal e São José dos Campos , 

06 de dezembro de 1990 . 

Prefei Municipal 

Registrado e publicado na Divisão de Formali-

zaçao de At os , aos seis dias do mês de dezembro do novecent os ' 

e noventa . 

Di visão de Formalizaçao de Atos 

DFO/icg 


